
ATO P Nº 002/2025-LEG/ALE 
 

Convoca Sessão Legislativa Extraordinária para 
o dia 12 de fevereiro de 2025.  

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de suas atribuições 

regimentais e, com fulcro na alínea b, do inciso III do art. 28 da Constituição do Estado, combinado 
com o inciso II do art. 2º do Regimento Interno,  
  
 

R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º Convocar Sessão Legislativa Extraordinária, às 15h do dia 2 de fevereiro de 2025, 

para deliberação das seguintes matérias: 

I - Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 105/2024, de autoria da Mesa Diretora, 

que “Dispõe sobre a proposição e execução das emendas parlamentares das comissões na Lei 

Orçamentária Anual e dá outras providências”, objeto da Mensagem nº 3/2025; 

II - Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 30/2023, de autoria do Deputado 

Delegado Camargo, que “Altera a alínea “b” do inciso III do artigo 135 da Lei Complementar nº 

68, de 09 de dezembro de 1.992, que ‘Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras 

providências’”, objeto da Mensagem nº 4/2025; 

III - Veto Total ao Projeto de Lei nº 385/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que 

“Dispõe sobre a instituição do ‘selo abraço da vida – Manobra de Heimlich’ no Estado de 

Rondônia, e dá outras providências”, objeto da Mensagem nº 5/2025; 

IV - Veto Total ao Projeto de Lei nº 376/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, 

que “Dispõe sobre a proibição de vistoria com cobrança de taxa de veículo novo na saída da 

concessionária”, objeto da Mensagem nº 6/2025; 

V - Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 394/2024, de autoria do Deputado Delegado Lucas, 

que “Institui a Política Estadual de Turismo de Base Comunitária no âmbito do Estado de 

Rondônia”, objeto da Mensagem nº 7/2025; e 

VI - Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 285/2023, de autoria do Deputado Alan Queiroz, que 

“Estabelece diretrizes para a implementação de ações de prevenção e controle do diabetes em 

crianças e adolescentes matriculados nas escolas da rede de ensino público e privado no Estado 

de Rondônia”, objeto da Mensagem nº 8/2025. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 Gabinete da Presidência, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

Deputado ALEX REDANO 
Presidente – ALE/RO 

 
 


